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LEI no. 1.393~ de 27 de março de 1996 

{~utoriza o Poder E;.:ecutivo a celebrar 
Conv·ér1io com a A!?~sociaçào dos Renais Crônicos de Jundiai 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de S?áo Paulo!, usando de suas 
2d:ribuiç'tes legais e de acordo com o aprovado pela Cámara Munici-· 
pal em se~:;s~ e>:traordinária realiz21da em 2~· de março dE: 1996~ 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Fica o Poder Executivo~ au
torizado a celebrar Conv~io com a Associaçào dos Renais Cr&nicos 
de Jundia1~ visando ao auxilio dos municipes portadores de insu
·fici .. E:nci;:.. renal crônica que se utilizam da assisténcia médica~ 

farmacolt~ica e psicológica fornecida pela entidade. 

Paragrafo l'.Jnic:o - A minuta de que trata 
o 11 caput. 11 de~. te ,::1rtigo fica ·f azendc.i par·tt.~ integr·ante da pr·esente 
Lei. 

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da 
e:·:ecu~:'"cic• desta Lei , correrào por conta de verbas próprias orça-
mentarias. 

Artigo 3o. - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua pub 1 icaç:i:ii.::i? revogadas as d i sposi çt'ies em c:ontrc:'1 rio. 

ç~ desta Prefei tur-a 
março do ano de mil, 

Publicada no Depar-tamento de Administra
Munic:ipal? aos vinte e sete dias do m€s de 
novecentos E? noventa e seis. j 

Romualci~Xilhc• 
Diretm-

-- ---------------------------------------
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TERMO DE CONVENIO 

Por este instrumento particular de conv~io que entre si, fazem • 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, neste 
ato representada pelo E;.:celentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
JOS~ ROBERTO DE ASSIS, doravante denominada simplesmente PREFEI
TURA e~ de o u tr-o lado .::1 A.R.C. ASSOCIAÇ'f-0 DOS PORTí~DORES DE 
DOENÇAS F:ENAIS CF:ôNICAS, com sede em Jundiai, repre=,entada pelo 
seu Presidente Senhor ORLY Z. FEF:LIN. tàn justo e contratado o 
seguinte, aue mutuamente aceitam: 

CLAUSULA la. 

A PREFEITURA, devidamente autorizada pela Lei no. de 
de de 1996, compromete-se a fornecer Auxilio 

Financeiro Mensal, aos portadores de Insuficü3'""1cia Henal Cr6nica 
do Munic1p io, que necessitam de assistência médica, farmacológica 
e ps-i.coltgica da entidade. 

CLPUSULJ-1 2a. 

O preço fixado é de 1 (um) salário minimo mensal por pessoa que 
se uti 1 izar- da assist'Er-1cia. 

CLH..JSULA 3a. 

A PREFEITURA se compromete a transportar os pacientes até a Asso
ciaç'ao, dentro do horário pré-determine<.do. 

CLPUSULA 4a. 

A A.R.C. - Associaçao dos Renais Crônicos de Jundiai. e F:e::gi~o, se 
compromete: 

a) prestar assistência médica - hospita
lar-medicamentosa aos portadon?s de In~suficit,ncia Renal Cr6nicaF 

b) distribuir gratuitamente todos o~-:: 

medicamentos necess~rios à manutenç~o dos Renais. 

CULISLJLA ~·a. 

O pre~;;~"?ntf'.::- CONV8'-HO terá duraçao de 01 (um) .::1no, contado .::1 partir
de sua assinatura, sE•ndo automaticamente prorr·ogado nas me~:;rnas 

c ondições até o limite de 05 (cinco) anos, se nâo for denunciado 
por qualquer das partes, no prazo previsto na Cl~1sula 6a • 

CLr.:i.JSULA 6.::1 • 

O presente CONVENIO poderá ser denunci.::1do .::1 qualquer tempo, em 
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termos devidamente fundamentado, desde 
comunique, por escrito, à outra, com 90 
di:ncia~ no minimo . 

CLPl..JSULA 7 a • 

que a par-i:t? in ter-essada 
(noventa) dias de antece-

O pr-esente CON',JENIO nào poderá s:.f:~r objeto de cessã:o ou transfe
r-S-1 eia, no todo ou em parte. 

CL.PUSLJLA 8<:1 . 

Os ter-mos de::.b-:;:. CON'v'ENIO poderào ser al ter·ackis de comum acordo 
entr-e a~s par·te, mediante pr-évia c:1utor-izaç~cio J.egisl<:1t:i.va. 

CLPUSULA 9a. 

As partes elegem o Foro Distrital de Campo Limpo Paulista, renun
ciando a outros, por mais pr-ivilegiados que sejam, par-a dir-imir 
as questOes oriundas deste CONV~NIO. 

E, assim, por- estarem justos e pactuados, firmam as partes o pre
sente CONVt.~NIO? li:<vrc:'\dCl em O!:• (cinco) vias ele igual tE!Or e L'.lnico 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Campo Limpo Paulista, aos dias do m~s de 
do ano de mil novecentos e noventa e seis • 

Te~-:.t!-?munhas: 

Ass.: 
Nome: 
Fm: 

Nome: 
F:G: 

OF:L.V Z. FEF:LIN 
Pr-esidente da A.R.C. 

Associaçã:o dos Portadores 
de Doen<;:as Renais Cr-'i:nicas 


